
OrdemdosAdvogados e
Conselho Regional deLisboa
enfrentam senajustiça
por causa de regulamento

SÓnia Trigueirão

Em causa o regulamento
sobre a formação dos
advogados estagiários
Diferendo surge em tempo
de eleições naOrdem

O Conselho Regional de Lisboa da
Ordem dosAdvogados liderado por
António Jaime Martins está a tentar
impugnar o novo regulamento para
a contratação de formadores de
advogados estagiários
Em causa está o facto de este regu

lamento prever a realização de um
concurso para o recrutamento de
formadores e de esta competência
ser atribuída ao Conselho Geral da

Ordem dos Advogados algo que
resulta das recentes alterações aos
estatutos da Ordem dos Advogados
Segundo o Artigo 46 °dosnovos

estatutos é competência do Conse
lho Geral da Ordem dosAdvogados
por um lado elaborar a proposta de
regulamento de estágio a aprovar
pela assembleia geral e por outro
elaborar e aprovar os demais regula
mentos não previstos nos estatutos
como é o caso do regulamento de
recrutamento selecção e contrata
ção de formadores
Para contestar o novo regulamen

to o Conselho Regional de Lisboa
interpôs uma providência cautelar
Porém o TribunalAdministrativo de
Círculo de Lisboa TACL a 18 de

Setembro considerou a mesma
improcedente
Na providência cautelar o Conse

lho Regional alegava que as normas
impugnadas são ilegais por violarem
as competências próprias dos Con
selhos Regionais da OrdemdosAdvo
gados e alegava ainda a existência
de umperigo de produção de prejuí
zos de difícil reparação pelo facto
de os formadores poderem ser selec
cionados por órgão incompetente ou
ilegalmente constituído podendo
vir a ser invocada a escolha dos for

madores e de todos os actos pratica
dos por eles
Por sua vez o Conselho Geral da

OrdemdosAdvogados liderado pelo
bastonário Guilherme Figueiredo
contestou a providência cautelar
alegando que as normas impugna
das são substancialmente idênticas

às que já vigoravam anteriormente
ao abrigo do Regulamento 743 2010
nunca tendo sido posta em causa a
sua legalidade nomeadamente pelo
Conselho Regional de Lisboa e além
disso que as normas em causa não
violam os Estatutos da Ordem dos

Advogados
O TACL deu como provado segun

do a decisão a que o PÚBLICO teve
acesso que a 19 de Julho de 2010 o
Conselho Geral da Ordem dos Advo

gados em sessão plenária aprovou
o Regulamento n ° 743 2010publi
cado no Diário da República Ao
PÚBLICO AntónioJaime Martins diz
que esta decisão é passível de recur
so e que vão voltar a tentar impugnar
o regulamento

Este regulamento é uma cópia de
uma decisão de António Marinho e

Pinto anteriorbastonário e o próprio
Guilherme Figueiredo actual basto
nário manifestou se contra afirmou
o presidente do Conselho Regional
lembrando que há em eleições na
OrdememNovembro e que é um for
te opositor da actual direcção

O regulamento ofende as com
petências estatutárias dos conselhos
regionais porque é a eles que com
pete a gestão dos estágios e o paga
mento dos formadores refere
sublinhando que não faz sentido
ser outro conselho regional que não
o próprio a escolher os seus pró
prios formadores O PÚBLICO ten
tou sem sucesso obter uma reac
ção do bastonário Guilherme
Figueiredo
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